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    Guimarães di Lorenzo e outros

APELAÇÃO  CÍVEL. POLICIAL MILITAR.  INATIVO.
IMPLANTAÇÃO  DE  BOLSA  DE  DESEMPENHO
PROFISSIONAL PREVISTA NA LEI Nº 9.833/2011 COM
FUNDAMENTO  NA  PARIDADE.  VERBA
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 32.719/2012.
RUBRICA  EVENTUAL  E  TRANSITÓRIA,  NÃO
INCORPORADA À REMUNERAÇÃO. PRECEDENTES
DESTE  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
DESPROVIMENTO.

A Bolsa de Desempenho, instituída na Lei nº 9.383/2011
e  regulamentada  por  meio  do  artigo  2º,  do  Decreto
32.719/2012,  possui  um caráter nitidamente eventual  e
transitório,  não  se  enquadrando  na  categoria  de
vantagem  permanente  peremptoriamente  exigida  à
incorporação  de  rubricas  por  força  da  paridade  entre
vencimentos/proventos.
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V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar
provimento ao recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  Manoel
Oliveira de Araújo combatendo a sentença de fls. 26/28, proferida pelo juízo
da 2° Vara da Fazenda Pública da Capital que, nos autos da Ação Revisional
de  Remuneração,  proposta  pelo  recorrente  em face  da  PBPrev -  Paraíba
Previdência, julgou improcedente o pedido inicial no sentido de incorporar
o benefício “bolsa desempenho” aos proventos da inatividade.

O  juízo  a  quo  entende  que  “a  gratificação  denominada
bolsa desempenho é devida em razão do efetivo exercício da atividade, possuindo
portanto, natureza jurídica propter laboren, não havendo que se falar em qualquer
afronta ao princípio constitucional da paridade previsto no art. 7° da EC n° 41/03.” 

Em  suas  razões,  fls.  30/35,  o  apelante  defende  o
recebimento  da  gratificação,  uma  vez  que  não  é  destinada  apenas  aos
militares da ativa, atingindo os inativos por força de sua natureza geral e do
caráter isonômico.

Requer  o  provimento  da  apelação  para  que  seja
incorporado aos seus proventos a bolsa desempenho profissional.

Sem contrarrazões conforme certidão de fl. 36v.

Parecer  Ministerial,  fls.  41/42v,  opinando  pelo
“provimento  do  recurso  a  fim  de  que  seja  reconhecido  o  direito  do  apelante  à
paridade requerida.”
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É o relatório.

V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

O cerne da questão é saber se a gratificação denominada
Bolsa  de  Desempenho  Profissional,  instituída  em  prol  dos  Policiais
Militares da ativa, através do Decreto Estadual de nº 32..719/2012, deve ser
estendida  aos  Inativos  e  Pensionistas  da  Polícia  Militar  do  Estado  da
Paraíba.

Inicialmente,  é  relevante  distinguir  a  referida  verba
(Gratificação de Desempenho) do Adicional de Representação, pois a firme
jurisprudência  desta  Corte  já  caminhou  no  sentido  de  que  essa  última
(Adicional  de  Representação),  sendo  de  natureza  genérica,  recebida  por
todos os servidores da polícia em atividade, independentemente da função
ou do local do serviço prestado, deve ser estendida para os aposentados, no
mesmo cargo, que ingressaram no serviço público antes da EC n° 41/2003.

No  que  diz  respeito  ao  direito  de  incorporação  aos
proventos  de  aposentadoria  da  vantagem  denominada  “bolsa  de
desempenho”,  instituída  por  meio  da  Lei  Estadual  nº  9.383/2011  e
regulamentada no Decreto de nº 32.719/2012, há de se examinar a pretensão
à  luz  do  regime  legal  aplicável  à  vantagem  da  qual  se  pleiteia  a
incorporação nos proventos,  quais sejam a  Lei  nº  9.383/2011 e  o Decreto
32.719/2012 (Polícia Militar), a fim de se vislumbrar a natureza jurídica e a
extensão da vantagem ora discutida.

Com efeito, voltando-se à análise da Lei nº 9.383/2011,
criadora da Bolsa de Desempenho Profissional em discussão, depreende-se
que o legislador estadual  autoriza ao Poder Executivo Estadual,  em seus
artigos  1º  e  2º,  a  concessão  de  tal  rubrica  a  servidor  público  efetivo,
mediante edição de Decreto do Governador do Estado voltado à disciplina
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da categoria profissional beneficiária da benesse;  dos critérios para a sua
concessão e para a avaliação do profissional e manutenção da Bolsa; assim
como do valor da vantagem regulamentada.

Regulamentando a matéria, foi editado pelo Chefe do
Poder Executivo Estadual o Decreto nº 32.719/2012, que dispõe em seu art.
2º, verbis:

Art. 2º Fica concedida a Bolsa de Desempenho Profissional aos

servidores  militares,  desde  que desempenhem suas  atividades

efetivamente no Poder Executivo, com o seguinte valor: 

I – Para Soldado: R$ 260,00; 

II – Para Cabo: R$ 260,00; 

III – Para 3º Sargento: R$ 300,00; 

IV – Para 2º Sargento: R$ 300,00; 

V – Para 1º Sargento: R$ 300,00; 

VI – Para Subtenente: R$ 350,00; 

VII – Para Aspirante a Oficial: R$ 350,00; 

VIII – Para 2º Tenente: R$ 500,00; 

IX – Para 1º Tenente: R$ 500,00; 

X – Para Capitão: R$ 700,00; 

XI – Para Major: R$ 700,00; 

XII – Tenente Coronel: R$ 700,00; 

XIII – Coronel: R$ 1.000,00 

Desta feita, a partir da simples apreciação dos diplomas
legais  em  apreço,  vislumbra-se,  inequivocamente,  que  a  Bolsa  de
Desempenho Profissional pretendida pelo apelante não possui um caráter
permanente  e  genérico,  mas,  sim,  meramente  eventual  e  transitório,
considerando  que  se  restringem  a  determinados  servidores  que  se
encontrem em efetivo exercício junto ao Poder Executivo.

A vantagem requerida,  portanto,  somente  é  devida  à
época em que o servidor estiver exercendo suas atribuições junto ao Poder
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Executivo, cessando quando do afastamento ou da aposentadoria do agente.

Esse é exatamente o teor do artigo 30, da Lei Estadual nº
9.383/2011,  que  expressa  que  a  Bolsa  Desempenho  não  se  incorpora  ao
vencimento  do  servidor,  não  incidindo  sobre  esta  qualquer  desconto
previdenciário, in verbis: 

“Artigo  3°.  A  Bolsa  de  Desempenho  Profissional  não  se

incorporará ao vencimento ou salário do servidor para qualquer

efeito  e  não  poderá  ser  utilizado  como  base  de  cálculo  para

contribuição  previdenciária,  ou  quaisquer  outras  vantagens,

inclusive para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e

das pensões.” 

Assim, essa situação afasta o alegado caráter geral da
Bolsa  de Desempenho,  demonstrando seu caráter  propter  laborem para os
servidores que atuam junto ao Poder Executivo, não sendo estendida aos
aposentados e pensionistas.  

Julgando  casos  envolvendo  a  vantagem  requerida  já
decidiu este egrégio Tribunal de Justiça:

“MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. POLICIAL

CIVIL  APOSENTADO.  INGRESSO  NO  SERVIÇO  PÚBLICO

ANTES DA EC N. 41/2003. DIREITO À PARIDADE. PRETENSÃO

DE INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM POSTERIOR. BOLSA DE

DESEMPENHO  PROFISSIONAL.  RUBRICA  EVENTUAL  E

TRANSITÓRIA,  NÃO  INCORPORADA  À  REMUNERAÇÃO.

DESTINAÇÃO  EXCLUSIVA  A  SERVIDORES  LOTADOS

EFETIVAMENTE NO PODER EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE

DE INCORPORAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º, DA LEI

9.383/2011  E  DO  ARTIGO  3º,  DO  DECRETO  33.686/2013.

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DIREITO À PARIDADE DOS

PROVENTOS.  DENEGAÇÃO  DA SEGURANÇA. -  A  Bolsa  de
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Desempenho  Profissional,  instituída  na  Lei  n.  9.383/2011  e

regulamentada  por  meio  do  artigo  3º,  do  Decreto  33.686/2013,

possui  um  caráter  nitidamente  eventual  e  transitório,  não  se

enquadrando  na  categoria  de  vantagem  permanente

peremptoriamente exigida à incorporação de rubricas por força

da  paridade  entre  vencimentos/proventos. -  Esclarecendo  tal

entendimento,  emerge  o  normativo  inscrito  no  Decreto

33.686/2013,  supra,  para  o  qual  tal  benesse  não  é  concedida

genericamente a toda a categoria profissional em apreço, mas, sim,

unicamente, aos servidores civis do Grupo Operacional da Polícia

Civil que estejam exercendo efetivamente suas atividades junto ao

Poder Executivo. - Isentando de dúvidas o raciocínio em comento,

fez por bem o legislador ao prever, no art. 3º da Lei instituidora da

Bolsa  de  Desempenho  Profissional,  de  n.  9.38“(TJPB  -

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00003463520158150000,  2ª

Seção Especializada Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j.

Em 01-04-2015) 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  POLICIAL  MILITAR

APOSENTADO.  PARIDADE  REMUNERATÓRIA  COM  OS

SERVIDORES  DA  ATIVA.  APOSENTADORIA  ANTERIOR  À

ENTRADA EM  VIGOR  DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

41/2003. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF EM SEDE DE

REPERCUSSÃO  GERAL.  GRATIFICAÇÃO.  BOLSA  DE

DESEMPENHO  PROFISSIONAL.  PAGAMENTO  DE  FORMA

LINEAR E IRRESTRITA A TODOS OS POLICIAIS MILITARES DA

PARAÍBA. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. A gratificação

bolsa de desempenho profissional é concedida aos servidores da

ativa  que  estão  exercendo  efetivamente  suas  atividades  na

corporação,  sendo  portanto  caracterizada  como  “propter

laborem”, não ensejando a sua extensão aos inativos. Denegação

da segurança. (TJPB; MS 2001395-48.2013.815.0000; Primeira Seção

Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque;
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DJPB 27/02/2014; Pág. 10). 

Assim, por não incidir desconto previdenciário sobre a
Bolsa  Desempenho,  esta  possui  caráter  transitório,  não  podendo  ser
incorporada aos proventos da inatividade. 

Com essas  considerações,  NEGO PROVIMENTO AO
RECURSO.  

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 23 de fevereiro
de 2016, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.  Participaram do julgamento a
Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes (relatora), o Exmo. Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides e o Des.José Aurélio da Cruz. 

Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 26 de fevereiro
de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                      R E L A T O R A
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